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ATA DE REUNIÃO DO JÚRI 
 
 

Registo Data da Informação Processo 
 

Documento Interno n.º 28295 / 2019 16/12/2019 2019/300.10.005/1109 

 

 

ASSUNTO: Relatório Preliminar - Comunicações móveis e fixas 

 

Relatório Preliminar  

 

“COMUNICAÇÕES FIXAS E MÓVEIS” 

 

PROCESSO N.º 2019/300.10.005/1109 

 

Aos dezasseis dias do mês de Dezembro de dois mil e dezanove, pelas quinze horas, reuniu o júri do procedi-

mento designado por despacho do Sr. Presidente datado de 19/11/2019, composto por:  Nádia Silva, (Técnica 

Superior de Informática), na qualidade de presidente; Elisabete Ruivo, (Técnica de Informática), na qualidade 

de primeiro vogal efetivo que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; Ana Zorrinho, (Jurista), na 

qualidade de segundo vogal efetivo, para, nos termos das alíneas b) e d) do artigo 69.º, artigo 70.º e artigo 122.º 

do Código da Contratação Pública, doravante designado de CCP, proceder à análise e avaliação das propostas e 

elaborar o relatório preliminar do procedimento de contratação para “Comunicações fixas e móveis”.  

Verificou-se que nos termos do n.º 1 do artigo 113.º conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º do CCP, foram con-

vidadas a apresentar proposta as seguintes entidades:  

 MEO – Serviços de comunicações e multimédia, SA – NIF 504 615 947; 

 NOWO Comunications, SA– NIF 503 062 081; 

 NOS Comunicações, SA – NIF 502 604 751; 

 Vodafone Portugal – Comunicações pessoais, SA– NIF 502 544 180 

O prazo para apresentação de propostas foi fixado até ao dia 05/12/2019 às 18h.  

Dentro do prazo legalmente fixado para o efeito foram solicitados pelo concorrente Vodafone Portugal – Comu-

nicações pessoais, SA, esclarecimentos sobre as peças do procedimento, os quais mereceram resposta devida-

mente disponibilizada na plataforma. 
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Foram apresentadas as seguintes propostas: 

• MEO – Serviços de comunicações e multimédia, SA – NIF 504 615 947, com entrada na plataforma no 

dia 05/12/2019 pelas 16h38, pelo valor de € 21 192,72 (vinte e um mil, cento e noventa e dois euros e 

setenta e dois cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

• Vodafone Portugal – Comunicações pessoais, SA– NIF 502 544 180, com entrada na plataforma no dia 

05/12/2019 pelas 17h24, pelo valor de € 21.281,04 (vinte e um mil duzentos e oitenta e um euros e 

quatro cêntimos acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

Não foram verificados quaisquer motivos de exclusão e ambas as propostas se fizeram acompanhar de todos os 

elementos instrutórios, bem como correspondem ao solicitado no caderno de encargos, nomeadamente o fi-

xado no ponto XII do convite e na parte II – cláusulas técnicas do caderno de encargos. 

Atendendo a que, em conformidade com o caderno de encargos e convite do procedimento, o preço base foi 

fixado em € 54 000,00 (cinquenta e quatro mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor e que o critério de 

adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da avaliação do preço, nos termos 

previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP, foram analisadas as propostas apresentadas, do que resulta 

a seguinte ordenação: 

1º - MEO – Serviços de comunicações e multimédia, SA – NIF 504 615 947, no valor de € 21 192,72 (vinte e um 

mil e cento e noventa e dois euros e setenta e dois cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

2º - Vodafone Portugal – Comunicações pessoais, SA, no valor de € 21 281,04 (vinte e um mil e duzentos e 

oitenta e um euros e quatro cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

Para efeitos de audiência prévia, em cumprimento do disposto no n.º 1 artigo 123.º do CCP, o júri irá proceder 

à notificação dos concorrentes, conferindo-lhes o prazo de três dias úteis para se pronunciarem por escrito ao 

abrigo deste direito.   

Nada mais havendo a deliberar o júri deu por encerrada a reunião. 

Sines, 16 de Dezembro de 2019 

Presidente do Júri 
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1º Vogal 

  

 

 

 

2º Vogal 
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